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PORTARIA Nº 27, DE 30 DE JANEIRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 9.665, de 02 de janeiro de 2019,
tendo em vista a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, e o Edital SERES/MEC nº 1, de 28 de
março de 2018, em cumprimento à decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança nº
1028739-53.2018.4.01.3400, em trâmite na 6ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito
Federal, e considerando o Parecer de Executória nº
00009/2019/COASPEQUAD/PRU1R/PGU/AGU e a Nota nº 00172/2019/CONJUR-
MEC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Suspender o prosseguimento da chamada pública regida pelo Edital
SERES/MEC nº 1, de 28 de março de 2018, no que tange à seleção de propostas para
autorização de funcionamento de cursos de medicina no município de SORRISO-MT.

Parágrafo único. A suspensão de que trata o caput abrange, inclusive, os
procedimentos administrativos em andamento, posteriores à publicação da Portaria
SERES/MEC nº 924, de 27 de dezembro de 2018, e à adjudicação da proposta vencedora e
assinatura do Termo de Compromisso.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO BARROSO FARIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA
PORTARIA Nº 64, DE 28 DE JANEIRO DE 2019

Homologação do Resultado do Concurso Público
Regulado pelo Edital nº 12/2018

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA (UFRB), no
uso de suas atribuições estatutárias, tendo em vista o disposto no Artigo 37, inciso II, da
Constituição Federal, no Decreto Nº. 6.944, de 21/08/2009, Portaria Interministerial
MPDG/MEC Nº 316, de 09/10/2017, publicada no DOU de 19/10/2017, Lei Nº. 8.112, de
11/12/90, da Lei 12.772 de 28/12/2012, DOU de 31/12/2012, alterada pela Lei 12.863 de
24/09/2013, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos realizado por
esta Universidade, para os cargos da carreira do Magistério Superior, para exercício no
Centro de Ciências Exatas e Tecnológicas, conforme Edital nº 12, de 17/08/2018, publicado
no DOU de 20/08/2018, e os Editais de Retificação nº 01 de 28/08/2018, publicado no
DOU de 30/08/2018, e nº 02 de 10/09/2018, publicado no DOU de 12/09/2018, e no sítio
www.ufrb.edu.br/concursos.

CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLÓGICAS
Código: 011218
Matéria: Química e Bioquímica
Vaga: 01
Nível: Adjunto A
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23007.00029761/2018-75
Não houve aprovados.
Código: 021218
Matéria: Física
Vaga: 01
Nível: Adjunto A
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23007.00029731/2018-12
1º: MANASSÉS ALMEIDA GOMES
2º: ANDRÉ LUIS MOURA BRITTO
3º: LUIS ALEX HUAHUACHAMPI MAMANI
4º: IGNACIO SEBASTIÁN GOMEZ
Código: 031218
Matéria: Engenharia Mecânica / Térmicas e Fluidos
Vaga: 01
Nível: Adjunto A
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23007.00031453/2018-78
Não houve aprovados.
1. Os candidatos deverão manter atualizados seus endereços para

correspondência, informando-os em caso de mudança, à Coordenadoria de
Desenvolvimento de Pessoal, através do e-mail concursos@progep.ufrb.edu.br. Serão
excluídos deste concurso os candidatos não localizados em tempo hábil.

2. Este concurso terá validade de 01(um) ano, a contar da data de publicação
desta homologação, podendo ser prorrogado por igual período.

3. No ato da admissão o candidato deverá comprovar atendimento a todos os
requisitos exigidos para o cargo por ele concorrido, conforme o que consta no Edital nº 12,
de 17/08/2018, publicado no DOU de 20/08/2018, e os Editais de Retificação nº 01 de
28/08/2018, publicado no DOU de 30/08/2018, e nº 02 de 10/09/2018, publicado no DOU
de 12/09/2018.

4. O candidato convocado para admissão que não atender à convocação no
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da publicação da portaria de nomeação
no Diário Oficial da União será excluído do concurso, cabendo à Administração da
Universidade Federal do Recôncavo da Bahia, seguindo rigorosamente a ordem de
classificação, convocar o candidato seguinte.

5. Não haverá segunda convocação para o mesmo candidato em nenhuma
hipótese. Também não será facultado ao candidato optar por sua inclusão no final da lista
de aprovados.

6. Os casos omissos serão resolvidos pela Reitoria da UFRB.

SILVIO LUIZ DE OLIVEIRA SOGLIA

Ministério da Infraestrutura

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

PORTARIA Nº 256, DE 25 DE JANEIRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 33 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no Regulamento Brasileiro
de Aviação Civil (RBAC nº 108), Emenda 01, e no item 5.3.4 da Instrução Suplementar
nº 108-001, Revisão B (IS nº 108-001B), e considerando o que consta do Processo nº
00058.039607/2018-51, resolve:

Art. 1º Aprovar a versão nº 01 da Listagem de Medidas Adicionais de
Segurança e Procedimentos Alternativos que, combinados com os Apêndices B, C, D e
E da Instrução Suplementar nº 108-001, Revisão B (IS nº 108- 001B), formam o
Programa de Segurança do Operador Aéreo - PSOA da KLM - Cia Real Holandesa de
Aviação, CNPJ nº 33.643.420/0001-45, operador estrangeiro que explora serviço de
transporte aéreo público internacional de passageiros, enquadrado como classe VI, nos
termos do Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 108 (RBAC nº 108), Emenda 01,
e da IS nº 108- 001B.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL JOSÉ BOTELHO FARIA

GERÊNCIA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
PORTARIA Nº 150, DE 16 DE JANEIRO DE 2019

A GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO SUBSTITUTA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 5º, inciso XIV, da Portaria nº 1751, de 6 de julho de
2015, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986,
considerando o que consta do processo nº 00065.062336/2018-49, resolve:

Art. 1º Inscrever o heliponto abaixo no cadastro com as seguintes características:
I - denominação: Riviera Portofino;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: SP0851;
III - município (UF): Piracaia (SP);
IV - ponto de referência do heliponto (coordenadas geográficas): 22° 59' 54"

S / 046° 22' 06" W
Art. 2º A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio

da ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BARBARA CARVALHO DE AZEVEDO

PORTARIA Nº 179, DE 17 DE JANEIRO DE 2019

A GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO SUBSTITUTA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 5º, inciso XIV, da Portaria nº 1751/SIA, de 6 de julho
de 2015, tendo em vista o disposto na Portaria Interministerial nº 1422/MD/SAC-PR, de
5 de junho de 2014, e considerando o que consta do processo nº 00065.000294/2019-
33, resolve:

Art. 1º Considerar homologado e aberto ao tráfego aéreo o heliponto
privado abaixo, com as seguintes características:

I - Nome da plataforma/embarcação e sigla: SAPURA ONIX (9PSN);
II - Indicativo de chamada: 3FYD9;
III - Número de inscrição na Autoridade Marítima Brasileira: 381E010651;
IV - Tipo de plataforma/embarcação: Lançador de dutos flexíveis;
V - Unidade da Federação: RJ;
VI - Área de exploração dos recursos naturais: Bacia de Campos, Bacia de

Santos e Bacia do Espírito Santo;
VII - Posição geográfica: Variável;
VIII - Altitude em relação ao nível do mar: 26,70 metros;
IX - Resistência do pavimento: 12.800 quilogramas;
X - Comprimento máximo do maior helicóptero a operar: 22,20 metros;
XI - Condições operacionais: Pousos e decolagens no período diurno. Pousos

e decolagens, em caráter de emergência, no período noturno;
XII - Classe: 1;
XIII - Categoria: H2; e
XIV - Sistema de combustível homologado: Não possui.
Art. 2º A homologação tem validade até 22 de agosto de 2021.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 3688/SIA, de 3 de dezembro de 2018,

publicada no Diário Oficial da União de 12 de dezembro de 2018, Seção 1, Página
124.

BARBARA CARVALHO DE AZEVEDO

PORTARIA Nº 190, DE 18 DE JANEIRO DE 2019

A GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO SUBSTITUTA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 5º, inciso XIV, da Portaria nº 1751, de 6 de julho de
2015, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986,
considerando o que consta do processo nº 00065.065794/2018-30, resolve:

Art. 1º Inscrever o heliponto abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: Jequitibá;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: RJ0176;
III - município (UF): Rio de Janeiro (RJ);
IV - ponto de referência do heliponto (coordenadas geográficas): 22° 58' 06"

S / 043° 17' 35" W
Art. 2º A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio

da ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BARBARA CARVALHO DE AZEVEDO

PORTARIA Nº 220, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

A GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO SUBSTITUTA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 5º, inciso XIV, da Portaria nº 1751, de 6 de julho de
2015, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986,
considerando o que consta do processo nº 00065.001896/2019-16, resolve:

Art. 1º Inscrever o aeródromo abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: Fazenda Rodeio;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: RO0049;
III - município (UF): São Miguel do Guaporé (RO);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 12° 07'

44" S / 063° 00' 32" W
Art. 2º A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio

da ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BARBARA CARVALHO DE AZEVEDO,
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